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Acordo Coletivo de TrsbB/ho que celebram entre si o Sindicllto
dos Trebalhadores em EntkJedes Sindiceis no E.tfedo de
Paf8/ba. representado por seu Presidente e o Sindicato C*>S
Emp/eged03 em Empresas segrJrença e Vigillncia do Estado
da Para/ba. aqui representado por Prelidente que o
subscreve, Blrsvés das seguintes clBusulss:,;) r']c l-"1;,.t/t~\7

"'cal do Tr.b\~
... ti,

SR1

i . DA ABRAHG~HCIA. O presente Acordo Coletivo de TfBbBlho
'{)dos os empregados do Sindk:sfo dos Empregados em Empresa de Segurança

e ViglI6nJie do Estedo de Parelha.

CLAuSULA SEGUNDA. DA VIOtNCIA. O presente Acotdo ColetNo de Trabalho
entrará em v/~r a parflr de 10 de .setembro de 2004 e terminará em 31 de ago.sto de
2005.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PISO SALARIAL. O piso salsrial para contrataçlo de
empre~dos no Sindicato dos Trsbalhadores em Empresa de Segurança e Vigillncia nlo
poderá ser inferior a: RI 260.00 (duzentos e sessenta /8ais) , a paltir do dia 10 de
setembro de 2004. \
CLAUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL. Os ss/érios e as demais vantagens
pessoais dos Empregados do (SINDVIGIPB) , serlo corrigKJos, em 5'N, a partir de 1°
setembro de 2004.
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CLÁUSULA QUINTA. DA HORA EXTRA. A horss extfBs serlo BCteSCK1sS em 60~
(sessenta por cento), sobre a hora normal.

CLÁUSULA SEXTA - DO ADICIONAL NOTURNO. O sdk:iona/ noturno, a pel1ir das
22:00 horas, até as 06:00 horas da manha será PBIJO no valor cortespondente a 50%
(cinqOenta por cento), sobre o vabr da hora normal.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO QUADRO DE AVISOS. Fica concedkJo o espaço no mesmo
quadro de Bvisos do (SINDVIGIPB). BS comunicBçóes do SINDTESP.

CLAuSULA OITAVA - DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO. O SINDV/GIPB
forneceria 80S seus empregados, comprovantes de pagamento, com discrlminaçla dos
vabres P8~S e descontos efetuados.
Parágrafo único: os salárk>s e as demais vanta~ns pessoais dos empregados do
SINDVK;, serjo pBgoS no vVésimo dia útil do més em curso.

CLAuSULA NONA - MENSALIDADE SINDICAL Os desconto sindical feito no.!
contracheque dos emple~do3 do SINDVIG/PB, em beneficio 80 Sindicato da cst.ria,
será repassado 80 SINDTESP a cada trés meses, sendo o vigésimo dia do m6s
subseqUente 80 desconto. /.~õ'
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CLAuSULA DECIMA . DO ABONO DE FALTAS E DIREITO A REUNIAo Fica
a$.tegurado o abono da$ fala$ por motN03 de paltlcipaçlo em COncUf$03 públk:03,
fedel'8i$, enaduai.t e munlclpa/.t e ve.ttlbulare.t, de.tde que comprovad03.

CLÁUSULA DEC/MA PRIMEIRA. HOMOLOGAÇAO DE RESCISAo COHTRATUAL
As rescisões de contrBto de trabalho os empregsdos do SINDVIGIPB, deveria ser
homoiogBdBs no Imblo d8 entidade suscitsnte, s psltir de 05 (cinco) més de tfBbBlho.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. ELEIÇ6ES SINDICAIS Os empregados do
SINDVIGIPB. estio desobrk}Bdo de prestar _!Viços inerente às elelfi6es sindk;ais. com
exceçlo as afÃ/idades em caráter organizatlvo.

CLAuSULA DEC/AfA TERCEIRA - VALE-TRANSPORTE O SINDVIGIPB, fornecerá aos
seus empregados vaies-t18nsportes de acordo com suas necessidades de deslocamento
de casa para o t18ba/ho e vk:e-versa, com desconto de 3~ (trés) por cento.

CLAuSULA DEC/IfA QUARTA DA GESTANTE É esseguredo é emplegeds. gestente,
esteb/lkJB.de no emprego de 60 (sessente) d/es, e/ém do estabelecido em LEI. r
CLAuSULA DECIMA QUINTA - DESCONTO ASSISTENCIAL Será descontado em
folha de pagamento de todos os Trabalhadores Abrangidos pela Presente, o .
de O~ (t~s por cento) sobre os salários IklUido a t/tub de desconto assÍ$t'ncial na data
ba.te. O recolhimento ao sindicato $u$c/tante deverá .ter feito ate o quinto dia útil do m'$
subsequente ao desconto. Ficando os 3ÓCbs sem contribuir com a mensalidade sindical
do més do desconto. ~
CLA USULA DECIMA SEXTA DA - DA MULTA Em caso de descumprimento da s
qualquer c/áusu/e acordada o SINDVIGIPB, pagará mula no valor de 02 (dois) "a/árkJs
mlnimos por empregados pf8)Jdicados.

Pessoa, 16 de setembro de 2004.
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